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LEI Nº. 1.057/PMMA/2.011, DE 04 DE JULHO DE 2.011. 

 

 

 

“CONCEDE INDENIZAÇÃO DE 

AUXÍLIO-MORADIA AO SERVIDOR 

QUE EXERCER O CARGO DE 

MÉDICO E RESIDIR NA CIDADE DE 

MINISTRO ANDREAZZA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA-RO, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

DE MINISTRO ANDREAZZA-RO., APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE 

LEI: 

 

Art. 1º. Concede indenização de auxílio-moradia ao servidor do Município de 

Ministro Andreazza, que exercer o cargo de Médico Generalista ou Especialista, sob 

qualquer regime jurídico, efetivo ou comissionado e que residir na cidade de Ministro 

Andreazza. 

 

Art. 2º. O valor mensal do auxílio-moradia será de 02 (dois) salários mínimos 

vigentes. 

 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Ministro Andreazza/RO, 04 de julho de 2.011. 

 

 

 

NEURI CARLOS PERSCH 

Prefeito Municipal 

 

 

ROSEANE MARIA VIEIRA TAVARES FONTANA 

Advogada do Município - OAB/RO 2209 

 
Este texto não substitui o publicado oficialmente em 04/07/2.011, de acordo com a Lei Municipal nº. 384/PMMA/2.003. 


